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CADERNO LEGISLATIVO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Estado da Paraíba

MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO BOSCO CARNEIRO

2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO INÁCIO FALCÃO

3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO GENIVAL MATIAS

4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO EDMILSON SOARES

1° SECRETÁRIO DEPUTADO RICARDO BARBOSA

2° SECRETÁRIO DEPUTADO BRANCO MENDES

3° SECRETÁRIO DEPUTADO GALEGO SOUZA

4° SECRETÁRIO DEPUTADO

1° SUPLENTE DEPUTADO LINDOLFO PIRES

2° SUPLENTE DEPUTADO DODA DE TIÃO

3° SUPLENTE DEPUTADO TIÃO GOMES

4° SUPLENTE DEPUTADO BUBA GERMANO

DEPUTADO GERVÁSIO MAIA
PRESIDENTE

COMISSÕES PERMANENTES

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

TITULARES SUPLENTES
1. Dep. João Gonçalves 1. Dep. Frei Anastácio

2. Dep. Galego Souza 2. Dep. Anísio Maia

3. Dep. 3. Dep. Doda de Tião

4. Dep. Genival Matias 4. Dep. Edmilson Soares

5. Dep. Inácio Falcão 5. Dep. Estela Bezerra

6. Dep. Renato Gadelha 6. Dep. Bruno Cunha Lima

7. Dep. Jutay Meneses 7. Dep. Janduhy Carneiro

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
1. Dep. Estela Bezerra – Presidente 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Camila Toscano - Vice-Pres. 2. Dep. Bruno Cunha Lima

3. Dep. Lindolfo Pires 3. Dep. 

4. Dep. Trócolli Júnior 4. Dep. Frei Anastácio

5. Dep. Hervázio Bezerra 5. Dep. Edmilson Soares

6. Dep. João Gonçalves 6. Dep. Anísio Maia

7. Dep. Daniella Ribeiro 7. Dep. Renato Gadelha

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. Dep. Edmilson Soares – Presidente 1. Dep. Anísio Maia

2. Dep. Frei Anastácio – Vice-Pres. 2. Dep. 

3. Dep. Jeová Campos 3. Dep. Genival Matias

4. Dep. Buba Germano 4. Dep. Hervázio Bezerra

5. Dep. João Gonçalves 5. Dep. Jullys Roberto 

6. Dep. Tovar Correia Lima 6. Dep. Janduhy Carneiro
7. Dep. Jutay Meneses 7. Dep. Arnaldo Monteiro

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS

1. Dep.  Anísio Maia - Presidente 1. Dep. Nabor Wanderley

2. Dep. Edmilson Soares - Vice Pres. 2. Dep. Zé Paulo de Santa Rita

3. Dep. Estela Bezerra 3. Dep. Caio Roberto

4. Dep. Bosco Carneiro 4. Dep. Doda de Tião

5. Dep. Daniella Ribeiro 5. Dep. Ricardo Marcelo

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIANTE

1. Dep. Jeová Campos - Presidente 1. Dep. Raniery Paulino

2. Dep. Renato Gadelha - Vice-Pres. 2. Dep. Janduhy Carneiro

3. Dep. Bosco Carneiro 3. Dep. Doda de Tião

4. Dep. Genival Matias 4. Dep. Inácio Falcão

5. Dep. 5. Dep. Zé Paulo de Santa Rita

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA

1. Dep. Trócolli Júnior - Presidente 1. Dep. 

2. Dep. Bruno Cunha Lima - Vice Pres. 2. Dep. Camila Toscano

3. Dep. 3. Dep. Antônio Mineral

4. Dep. Bosco Carneiro 4. Dep. Nabor Wanderley

5. Dep. Tião Gomes 5. Dep. Zé Paulo de Santa Rita

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

1. Dep. Antônio Mineral - Presidente 1. Dep. Tovar Correia Lima

2. Dep. Renato Gadelha - Vice Pres. 2. Dep. Arnaldo Monteiro

3. Dep. Doda de Tião 3. Dep. Ricardo Marcelo

4. Dep. Hervázio Bezerra 4. Dep. Raniery Paulino

5. Dep. Jullys Roberto 5. Dep. Galego Souza

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS

1. Dep. Frei Anastácio - Presidente 1. Dep. 

2. Dep. Raniery Paulino - Vice Pres. 2. Dep. Trócolli Júnior

3. Dep. João Gonçalves 3. Dep. Genival Matias

4. Dep. Galego Souza 4. Dep. 

5. Dep. Camila Toscano 5. Dep. João Henrique

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Daniella Ribeiro - Presidente 1. Dep. Jutay Meneses 

2. Dep. Estela Bezerra - Vice Pres. 2. Dep. Tião Gomes 

3. Dep. Caio Roberto 3. Dep. 

4. Dep. Inácio Falcão 4. Dep. Galego Souza

5. Dep. 5. Dep. Ricardo Marcelo

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ

1. Dep. Caio Roberto - Presidente 1. Dep. Antônio Mineral

2. Dep. Jullys Roberto - Vice Pres. 2. Dep. Arnaldo Monteiro

3. Dep. Jeová Campos 3. Dep. João Henrique

4. Dep. Tovar Correia Lima 4. Dep. Janduhy Carneiro

5. Dep. Bruno Cunha Lima 5. Dep. 

LEI Nº  11.195, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.
AUTORIA: DO DEPUTADO TIÃO GOMES

Acrescenta o parágrafo único ao art. 1º da 
Lei nº 10.150, de 14 de novembro de 2013, 
que inclui o Salão de Artesanato Paraibano 
no Calendário de Eventos do Estado da 
Paraíba. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão 
da sanção tácita, nos termos do § 1º do Art. 196 da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido ao art. 1º, da Lei nº 10.150, de 14 de 
novembro de 2013, parágrafo único com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. O Salão de Artesanato da Paraíba é um 
evento expositivo que deverá ser realizado em duas etapas 
ao longo de cada ano, sendo a primeira em janeiro e, a 
segunda, durante o mês de junho, coincidindo com a abertura 
e encerramento do Maior São João do Mundo, na cidade de 
Campina Grande.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 
de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 05 de setembro  de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 1.767, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

Altera o Art. 14, da Resolução nº 1.725, de 08 
de agosto de 2017.  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, 
Deputado Gervásio Maia, Presidente, nos termos do art. 20, 
inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da Resolução 
nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 
a seguinte:

P R E S I D Ê N C I A

L E I

R E S O L U Ç Õ E S
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RESOLUÇÃO

Art. 1º O art. 14, da Resolução nº 1.725, passa a viger com 

a seguinte redação:

“Art. 14. O prazo máximo de desconto em folha de 

pagamento da consignação prevista na alínea “c”, inciso II, 

do art. 3º será de 96 (noventa e seis) meses”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 05 de setembro de 2018.

RESOLUÇÃO Nº  1.768, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018.

Concede a Comenda de Incentivo à Educação Darcy Ribeiro 

ao Embaixador da Finlândia no Brasil Markku Virri.  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DA PARAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, 

Deputado Gervásio Maia, Presidente, nos termos do art. 20, 

inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 da Resolução 

nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO 

a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Incentivo à Educação 

Darcy Ribeiro ao Excelentíssimo Senhor Markku Virri, 

Embaixador da Finlândia no Brasil, pelos relevantes serviços 

prestados a Educação do nosso Estado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa 

de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 11  de setembro de 2018.

A T O  D O  P R E S I D E N T E

PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 1.968/2018
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO
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PROJETO DE LEI Nº 1.969/2018
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO
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PROJETO DE LEI Nº 1.970/2018
AUTORIA: GOVERNADOR DO ESTADO
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SECRETARIA LEGISLATIVA

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
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P ROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 1.963/2018
AUTORIA: DEPUTADO BRUNO CUNHA LIMA

PROJETO DE LEI Nº 1.964/2018
AUTORIA: DEPUTADO RENATO GADELHA



Quarta-Feira, 12 de Setembro de 2018 - DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO 7

DEPARTAMEN TO DE ASSISTÊNCIA
AS COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

SEVERINO MOTA NOGUEIRA
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO

 E CONTROLE DO PROCESSO LEGISLATIVO

MARIA DE LOURDES MEDEIROS DE OLIVEIRA
DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

EVERALDO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDITOR

C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O

A T O S  D A  M E S A

P R E S I D Ê N C I A

E X P E D I E N T E


